
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

CNPJ: 63.079.305/0001-50 

C. M. COTEGIPE/BA 
End.: Rua Barão do Rio Branco, nº. 41, Bairro Centro, Cotegipe/BA, CEP nº. 47.900-000 

Fone: (77) 3621-2471 – E-mail: cmcotegipe@gmail.com 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2022 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

 

 

A Câmara Municipal de Cotegipe, Estado da Bahia, por sua Comissão Permanente de Licitação, 

torna público com base no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, foi reconhecida a situação 

de Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2022, do Processo Administrativo nº. 030/2022, 

objetivando a contratação direta da pessoa jurídica: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA., inscrita no 

CNPJ nº. 71.145.688/0003-37. Objeto: Pagamento de valor correspondente à franquia pela 

cobertura de sinistro em veículo oficial, previsto na apólice de seguro nº. 0531411697585, 

firmada com a PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS conforme especificações da S.D. nº. 

030/2022, e do Termo de Referência. 

 

Cotegipe-Ba, 08 de novembro de 2022. 

 

 

ALEX DE MATOS OLIVEIRA 

Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria nº. 004/2022 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cotegipe, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA o 

Processo Administrativo nº. 030/2022, Inexigibilidade de Licitação nº. 002/2022, para que 

surtam os seus jurídicos e legais efeitos, para autorizar a contratação da pessoa jurídica 

abaixo identificada e nos seguintes termos: 

 

EMPRESA CREDENCIADA: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ nº. 

71.145.688/0003-37. 

 

OBJETO: Pagamento de valor correspondente à franquia pela cobertura de sinistro em veículo 

oficial, previsto na apólice de seguro nº. 0531411697585, firmada com a PORTO SEGURO CIA 

DE SEGUROS GERAIS, conforme especificações da S.D. nº. 030/2022, e do Termo de 

Referência. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

VALOR TOTAL: R$ 1.546,00 (hum mil e quinhentos e quarenta e seis reais), pertinente a 

franquia. 

 

Cotegipe-Ba, 08 de novembro de 2022. 

 

 

JOEL DO BONFIM ALVES 

Presidente da Câmara 

Gestão 2021-2022 
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